[image: image1.jpg]FORMOSA-GO
| _BACIA DO SAO FRANCIS

10 FRANCISCO |




ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA


EMENDA MODIFICATIVA N.º _____/15 AO PROJETO DE LEI N.º 023/15 DO PODER EXECUTIVO, DE 12 DE AGOSTO DE 2015.
Modifica o 3º parágrafo do Art. 1º do Projeto de Lei nº 23/15 do Poder Executivo, que Estabelece as Diretrizes e Bases do Sistema Municipal de Ensino, Cria o Conselho Municipal de Educação e dá outras providencias, na forma que especifica.
Art. 1º  Modifica a Redação do Art. 1º, parágrafo 3º do Projeto de Lei nº. 023/15 que passa a ter a seguinte redação: 

“§ 3º - Os demais membros do Conselho Municipal de Educação (Assessoria Técnica, Setor de Inspeção, análise e Orientação Escolar, Secretaria Executiva e Administrativa) fazem jus à gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos para uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
Art.  2º  Esta Emenda incorporar-se-á ao Projeto, se aprovada.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, 12 de agosto de 2015.

Nélio Marques de Almeida
Vereador 

JUSTIFICATIVA

Tal emenda tem o objetivo de modificar a redação do Projeto no Art. e Parágrafo que se especifica, a fim de corrigi-lo, tornando-o apto à aprovação.
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